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Excelentíssimo Senhor Ministro-Relator 
 

 
 
Manifesto-me de acordo com a proposta da unidade técnica (peça 33) no sentido de que 

seja corrigido erro material presente no item 8 do Acórdão 5779/2014 – 2ª Câmara (peça 23), 
consistente na consignação de que não haveria advogado constituído nos autos, quando, na 

realidade, há advogados constituídos (peça 13).  
 

            Ministério Público, em 13/04/2015. 

 

 

 
 

(Assinado eletronicamente) 

LUCAS ROCHA FURTADO 
Subprocurador-Geral 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52757860.
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